
PREFEITURA DO N'lUNICÍP10 DE JUNDIAj

DECRETO N'.29.480. DE 1 7 DE NOVENÍBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019. ART. 4', ! 1". ,,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM FORNECIMENTO DE
PERSIANAS PARA PROTEÇÃO DE RAIOS SOLARES E VISÃO INTERNA NAS DEPENDÊNCIAS DO
BANCO DO POVO PAULISTA, LOCALIZADO NA /WENIDA UNIÃO DOS FERROVIÁRIOS. 1760
(COMPLEXO FEPASA) JUNDIAÍ/SP
REF. SOLICITAÇÃO 1.147 - UNID. GESTÃO DESENVOLV. ECON. CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PEDIDO itEQUiSÍÇAO 760.695 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 850,00 (OITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

6.01.23.694.0188.2885 13ANCO DO POVO PAULISTA DE JUNDIAÍ MICROCRÉDITO
90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

RS 850,0o

TOTAL....RS 850,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL OA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

1 6.01 .23.694.0 1 88.2885 BANCO DO POVO PAULISTA DE JUNDTAT - MICliOCREDITO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

RS 850.00

TOTAL . . . . R $ 85o,00

4RT.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSl3\\NTONlb PARIMOSCHI

GESTOR DAUNll\ADE IEGOVERNOEFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S)..-DO MÊS--DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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